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REUNIAo EXTRAORDINARIA DE 10-01-84 

Aos dez dias do mês de Janeiro do ano de mi 1 no~centos e oitenta e 

quatro, nesta cidade de Avei ro, edifício dos Paços do Concelho e Sala das Reuni

ões da Câmara Municipal, reuniu extrao r djrrar l a nertefmesme Câmara sob a presidência 

do Vereodor em regime permanente Sr. Eng? Josê Arménio Sequeira Pereira, Eng ~ 

Vítor Josê Pedrosa do Si lva, Capitão Luís Antônio Moreira Tavares, Custódio das 

Neves Lopes Ramos e Prof. Dr. Celso de Sousa Figueiredo Gomes. 

Declarada aberta a reunião e tendo previamente sido distribuído por 

todos os membros o respectivo texto, foi dispensada a leitura da acta, de acordo 

com a disposição legal que permite tal procedimento. 

Em seguida foi dei iberado, por unanimidade, justificar a falta dada 

pelo Vereador Sr. DI-. Manuel MaJ"ia Portugal da Fonseca. 

BALANCETES: - Presente o balancete desta Câmara Municipal, respei tan

te ao dia nove do m~s corrente, que apresenta um saldo de quatro mi lh6es setecen

tos e cinquenta e oito mil setecentos e trinta e sete escudos e quarenta centavos, 

e m dinhei ro, e oitenta e quatro milh~es novecentos e oitenta e três mi 1 cento e 

setenta e sete escudos e cinquenta centavos, em documentos de despesa. 

AUTOS DE VISTORIA E MED1ÇAO DE TRABALHOS: - Foi deliberado, por una

nimidade, autorizar o pagamento dos seguintes autos de vistoria e med i ção de tra

balhos: 

- 20. situação e última da obra de "Pavimentação dos páteos do Liceu 

de Avei ro!", adjudicado o Mário Polónio, Lda., da quantia total de três mi l hoes 

quinhentos e sessenta mi I setecentos e vinte e cinco escudos. 

- Situação único da obra "Arruamento perpendicular à Estrada da Praia 

- S. Jacinto - Avei ro!", adjudicada a João Carlos Graça, da quantia total de um 

milhão quatrocentos e doze mil quinhentos e noventa escudos. 

ORÇAMENTO - ALTERAÇõES: - Foi deliberado, por unanimidade, ratificar 

o despacho do Sr. Presidente, de 22 de Dezembro, último, que autorizou a 13a. 

alteração ao orçamento ordinário do ano findo, nos termos legais, da quantia total 

de duzentos e quarenta e sete mil escudos. 
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INSTALAÇ~O DE SALAS DE JOGOS: - Foi lido um 

lívio da Si lva Portela, a requerer certidão comprovativa de nao h~r inconvenien 

te na laboração de uma sala de jogos (máquinas flipper e de vid;t televisão), no 

préd io 2002, sala F, na Avenida Dr. Lourenço Peixinho. Depoi s de prolongada troca 

de impressões e de apreciado o projecto do edifício em causa, a Câmara deliberou, 

com a abstenção do Vereador Sr. Dr. Celso Gomes, autorizar a sol icitada instal~~ 

desde que sejam preservadas as condições acústicas em relação às restantes salas 

do prédio. 

LICENÇAS DE OBRAS: - Presentes vários processos de obras, acerca dos 

quais a Câmara deliberou o seguinte: 

- N ~ 595/83, de Rosa de Olivei ra Neves, a apresentar projecto para pr~ 

ceder ã remodelação e ampliação da sua habitação. Depois de breve troca de impres

sões e de ouvidos os esclarecimentos prestados pelo Sr. Eng~ Sequei ra Perei ra, foi 

deliberado, por unanimidade, aprovar o projecto em causa, embora a título precário. 

- N~ 605/83, de Afonso Gomes dos Reis, a requerer informação sobre a 

possibilidade de construção de um armazém destinado a guarda de materiais de cons

trução civil e, ainda, a sol icitar a aquisição do terreno contíguo, a fim de obter 

a área necessária para o efeito. Foi. de seguida, lida a aval iação feita pelo Sr. 

Eng? Maçarico ao referido terreno, nos termos da del iberação tomada na reunião de 

7 de Novembro, último. 

Depois de breve troca de impressões sobre o assunto, a Câmara deI ibe

rou, por unanimidade, conceder a solicitada viabilidade de construção e vender o 

terreno contíguo ao requerente, ao preço de seiscentos escudos o metro quadrado. 

- N~ 223/83. de Rosa Maria de Olivei ra Branco, a apresentar exposição 

referente ao seu processo de obras em que pede a viabilidade de construção de uns 

anexos destinados ã guarda de alguns materiais para a construção da sua habitação . 

Depois de breve troca de impressões e após a leitura das informações constantes 

do respectivo processo, foi deliberado, por unanimidade, autorizar a sol icitada 

construção, desde que a requerente apresente novo projecto de acordo com a descri 

ção do seu requerimento. 

- N ~ 158/66, de Antón io Maria Borrego, a requerer a revisão do se pro

cesso de obras respeitante à ampliação e beneficiação da construção da sua casa 

de habitação na Rua Magalhães Serrão. n ~ 8 da freguesia da Glória, desta Cidade. 

Lida a informação prestada pelo Gabinete de Urbanização, que aqui se dá como t~n~ 

crita, foi deI iberado, por unanimidade, indeferir a pretensão requerida e informar 

o requerente de que deverá aguardar o estudo urbanístico da Baixa de Santo António, 

onde se encontra inserida a habitação em causa. 



LI CI.....V " --..... 
- N~ 46/61, de Albano Marinho Viana, a apresentar expo 

ao seu pedido de ad i t amen t o ao projecto de construção de uma mora ia. Depois de 

prolongada troca de impressões sobre o assunto, e de 1ida a inf rmação prestada 

pelos Serviços de Urbanização e Obras, foi deliberado, por unanimidade, deferi r o 

processo em causa, devendo ser agravadas as correspondentes taxas. 

- N? 145/71, de Manuel Neto Ferreira e outros, a apresentar aditamento 

ao projecto inicial para construç~o de um pr~dio de habitaçio no lugar e freguesia 

de Oliveirinha. Depois de breve troca de impressões, a Cimara deliberou, por unani 

midade, indeferir, porquanto a ocupação do s6tio s6 serã de autorizar desde que 

fique 1igado às habitações dos andares, não podendo por isso constitui r fracções 

aut6nomas. 

- N? 47/63, de Reinnldo Correia Ritto, a requerer I icença para proc~r 

a várias obrns de reparação no seu pr~dio sito na Rua Cândido dos Reis, da fregue

sia da Vera Cruz, desta cidade. Depois de breve troca de impressões, foi deI ibera

do, por unanimidade, autorizar ns referidas obras, a título precário. 

ANULAÇOES: - A Câmara deliberou, por unanimidade, ratificar o des~cho 

do Sr. Presidente que procedeu ã anulnção de chapas de canídeos que ficaram por 

vender na Tesouraria em 31 de Dezembro, último, da quantia total de cinquenta e 

um mi 1 cento e dez escudos. 

Neste momento deu entrada na Sala o Sr. Presidente, Dr. Jos~ Girão Pe

re ira. 

OBRAS EMBARGADAS: - Foi deliberado, por unan imidade, confirmar o emba~ 

go das obras levada~ a efeito pelos indivíduos a seguir indicados, em virtude de 

terem sido feitas em desacordo com o projecto aprovado ou sem a pr~via licença ca

marãria: Manuel Augusto da Si lva Tavares, Manuel Rodrigues Saldanha, Manuel Leal 

de Oliveira, José Fernando Perei ra dos Santos, Celestino Martins da Silva, Nicolau 

Fernandes Estêves, José Marques da Si lva, Sebastião Resende de Melo, Maria Clarin

da Rodrigues dos Santos Benção e Ant6nio Maria Teixei ra Dias. 

JUNTA DE FREGUESIA DE REQUEIXO: - Foi presente um ofício da Junta de 

Freguesia de Requeixo, a remeter factura do montante de quatrocentos e vinte e 

oito mil e vinte e dois escudos, respeitante ~ instalaçio de luz elêctrica nos bal 

neários do campo da bola da Barroca - Mamodeiro, tendo sido deI iberado, por unani

~idade, autorizar o respectivo pagamento. 

- Presente outro ofício da mesma Junta de Freguesia, a remeter factu

ra da Gr~sil, da quantia de noventa e cinco mil oitocentos e vinte e sete escudos, 

respeitante ao fornecimento de materiais destinados ã cobertura do Pavi lhão Poliva 
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lente da Taipa, tendo sido del iberado, por unanimidade, autorizar o respectivo pa

gamento. 

MAQUINAS DE ESCREVER: - Presente uma carta de A. Castelo Branco, de 

21 de Dezembro, findo, através da qual se propõe prestar assistência técnica às 

máquinas de escrever, pela quantia anual de setecentos e cinquenta escudos, cada. 

Após prévia troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, aceitar a refe

rida proposta. 

JUNTA DE FREGUESIA DE S. JACiNTO: - Foi lido o ofício n? 213/83, de 

20 de Dezembro, findo, da Junta de Freguesia de S. Jacinto, a remeter uma factura 

de Euclides Lopes Ribau, da quantia de trezentos e cinquenta mil escudos, referen

te à 3a. prestação da obra de construção do complexo Desporti vo de S. Jacinto. Foi 

deliberado, por unanimidade, autorizar o respectivo pagamento. 

CENTRO SOCIAL DE AZURVA: - Foi deliberado, por unanimidade, autorizar 

o pagamento da factura n? 0768, de João Morei ra & Ca. Lda., da quantia total de 

duzentos e sessenta e um mil oitocentos e vinte escudos, respeitante ao serviço de 

reparação geral do edifício e ane xos da antiga escola primária de Azurva, actual 

Cen t ro Soei a l . 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO SOCIAL DA PAROQUIA DE NOSSA SENHORA DE FATIMA 

- MAMODEIRO: - Na sequência da deliberação tomada na reunião ordinária de 31 de 

Outubro do ano findo, foram abertas as propostas para a construção da Casa do Po

vo e Posto Médico de Mamadeiro, integrados no Centro Social em epígrafe, as quais 

apresentam os seguintes valores: N? 1 - João Martins da Silva - dez milhões oito

centos e setent<l mi 1 escudos; N? 2 - Manuel Valente dos Santos - cinco milhões 

o i t o cen tos e trinta mi I escudos; N? 3 - João EI i as K5 rgado Põvoa - sete mi l hoe s 

duzen tos e t r i nta e três mi 1 e seiscentos escudos; N? 4 - Antero Marques dos San

tas - seis mi 1hoe s o i tocen tos e setenta e c i nco mi I escudos; N? 5 - Man ue I Carva

lho Bernardes - quatro milhões oitocentos e setenta mil escudos. 

Foram ainda, abertas propostas para a construção da Junta de Freguesia 

de Nossa Senhora de Fãt i ma, do lugar de M<lmodei ro, integrada no mesmo Centro So

ci al , as quais apresentam os seguintes valores: N? 1 - Manuel Valente dos Santos 

- seis milhões duzentos e cinquenta mi 1 escudos; N? 2 - Antero Marques dos Santos 

- se i s mil hõe s cento e vinte mi 1 escudos; N? 3 - João Martins da Si lva - doze ml 

lhões quinhentos e vinte mil escudos; N? 4 - Manuel Carvalho Bernardes - seis mi 

lhões e quatrocentos mil escudos; e N? 5 - João El ias Mõrgado Põvoa - sete milhões 

oitocentos e noventa e nove mi 1 cento e vinte escudos. 

Foi deI iberado, por unanimidade, remeter ambos os processos aos Servi

ços de Urbanização e Obras para estudo das correspondentes propostas, a fim de 
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posteriormente a Câmara se pronunciar. 

HABITAÇJl.O: - Foi lido o ofício n'? 1281, de 16 de Dezemb roj/ ú l t l mo . da 

Secretaria de Estado da Habitação e Urbanismo, a remeter tOtOCO~1de uma carta 

de Maria Helena Matos dos Santos Reis Agudo, a sol icitar a atrib ição de uma habi 

tação, dado que tem uma acção de despejo. Seguiu-se breve troca de impressões, te~ 

do sido del iberado, por unanimidade, informar de que apreciará de novo o assunto 

logo que se verif ique o despejo e, ainda, sol icitar aos Serviços de Habitação que 

tenham o assunto em consideração aquando da apreciação das reservas da Quinta do 

Gr i né. 

NOCLEO HABITACIONAL DA QUINTA DO CANHA - EDIFTCIO I : - Foram lidos dois 

requerimentos de Maria Emília Perei ra Neto, viúva de Bento Eduardo Sacramento Ca

pote Teiga, sol icitando o primei rO que o contrato de arrendamento da fracção O do 

Bloco I daquele Edifício passe para seu nome, por motivo de falecimento de seu ma 

rido e o segundo a solicitar a revisão da respectiva renda, de acordo com o seu 

vencimento. Lidas as informações prestadas pelos Serviços Municipais de Habitação, 

que aqui se dão como transcritas, foi deliberado, por unanimidade, deferi r ambos 

os pedidos. 

BAIRRO SOCIAL DO CAIAo: - Foi presente um requerimento de Joaquim de 

Jesu s Correia, a 501 icitar autorização para ocupar de novo a habitação onde já vi

veu naquele bai rro, responsabi lizando-se pelo pagamento das prestações em atrazo. 

Lida a informação prestada pelos Serviços Municipais de Habitação, foi deliberado, 

por unanimidade, nos termos da mesma, submeter o problema â consideração do Fundo 

de Fomento de Habitação. 

- Presente outro requerimento de Maria de Lurdes de Oliveira Freitas, 

residente também naquele bairro, a sol icitar a mudança para o 2'? andar direito do 

mesmo bloco, por motivo de ter necessidade de residir num apartamento menos húmido. 

Lida também a informação prestada pelos Serviços Municipais de Habitação, foi de

liberado, de acordo com a mesma, deferir. 

REGULAÇJl.O SEMAFORICA DO TRANSITO: - O Vereador Sr. Eng'? Vítor Si Iva r~ 

feriu a necessidade da colocação de semáforos na ponte de pau e apresentou duas 

propostas para o efeito, apre sentadas pelas Firmas Eyssa-Tesis e Repremer, as 

quais foram abertas e apresentam os seguintes valores: EYSSA-TESIS - um mi lhão tre 

zentos e vinte e um mi I quatrocentos e cinquenta e quatro escudos e uma proposta 

alternativa de um milhão novecentos e vinte e seis mil setecentos e doze escudos ; 

REPREMER - oitocentos e dez mil trezentos e trinta e sete escudos. Foi dei iberado, 

por unanimidade, encarregar o Vereador Sr. Eng'? Vítor Silva de estudar a s referidas 
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~/l1s ' propostas e apresentar uma solução concreta sobre o assunto. J 

GABINETE DE APOIO TECNICO: - A Câmara tomou conhecinento 

nião realizada naquele Gabinete no dia 14 de Outubro do ano findo, tive ram 

presentes representantes das Câmaras Municipais de Aveiro, Ilhavo, 

Vagos, onde foram discutidos vários assuntos, relacionados, nomeadame a 

criação da Associação de Municípios da Ria. 

FEIRA DE MARÇO: - Por proposta do Vereador Sr. Capitão Morei ra Tavares, 

foi deliberado, por unanimidade, mandar proceder ã emissão de 2 500 postais comemo 

rativos dos 55Q anos da Fei ra de Março. 

- Por proposta do mesmo Vereador foi também deliberado, por unanimidade, 

marcar o dia 15 de Abril para a realização do dia de Viseu naquele Certame. 

IDEM - REGULAMENTO: - Depois de previamente distribuído e discutido por 

todos os membr05 o respectivo texto, foi o Regulamento daquela Fei ra aprovado, por 

unanimidade, ficando o mesmo a fazer parte integrante da presente acta . 

FUNCIONALISMO MUNICIPAL - CONCURSOS - TECNICO PROFISSIONAL DE CONSTRU

çAO CIVIL DE 2A. CLASSE: - Na sequência da deliberação tomada na reunião de 14 de 

Dezembro, do ano findo, foi lida a acta do jGri nomeado para o concurso em epígra

fe, segundo a qual foi atribuída a cla5sificação de 15 valores aos três concorren

tes, - Mário Martins, Manuel Carlos Martins e Vi rgílio Luí s Pereira Gonçalves. 

Depois de breve troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade e escrutínio 

secreto, homologar as respectivas classificações e nomear aqueles candidatos para 

as três vagas existentes de técnico profissional de construção civil de 2a. classe. 

HABITAÇAO - RENDAS TtCNICAS DO AGRUPAMENTO CORUL: - A Câmara tomou cmh~ 

cimento do ofício n~ 7703. de 12 de Dezembro, último, do Fundo de Fomento de Habi

tação, a dar conhecimento das prestações mensais e das rendas técnicas a fixar pa

ra os fogos pré-fabricados do Agrupamento Corul, as quais aqui se dão como trans

critas. 

Depois de breve troca de impressões, a Câmara deliberou. por unanimid~ 

de, alertar o Fundo de Fomento para os elevados montantes fixados e manifestar a 

discordância desta Câmara Municipal, relativamente aos mesmos. 

REALOJAMENTOS: - Foi lida uma informação dos Serviços Municipais de Ha

bitação, re 5pe i t an t e a um levantamento efectuado na Rua do Rato às habi tações que 

foram pertença da Ca sa Martelo e onde residem actualmente Ana Perei ra da Si lva e 

Marília da Glória Pereira cada uma com um agregado de duas pessoas. Seguiu-se bre

ve troca de impressões, tendo sido deliberado, por unanimidade, efectuar o realoj~ 

menta daquelas famílias no Bairro Social do Caião. 
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ATRIBUI CÃO DOS FOGOS DA QUINTA DO GRINt - 2A. FASE - RECLAMA 

1 - lÇ/ 

TA DEFINITIVA: - Presentes e apreciados as reclamações ã lista definit· 

curso acima indicado, acerca das quais foram tomadas as seguintes deci~oes: 

- Considerar sem fundamento a reclamaçio de Maria da Conceiçio Silva Mon 

teiro, pelo facto de a habitaç~o em que reside nio poder ser classificada como cms 

truç~o abarracadaj Considerar igualmente sem fundamento a reclamação que efectuou 

relativamente a Maria da Glória Si lva Luís, uma vez que foi confirmado a inexistê~ 

cia de equipamento escolar-primário. 

- Considerar sem fundamento a reclamaç~o de Francisco de Bastos, uma vez 

que o mesmo foi já classificado como residindo em construção abarracada, num total 

de seis pessoas para dois quartos. 

- Considerar com fundamento a reclamação de João Adel ino das Neves SimÕe~ 

pela inexistência de transportes situados a menos de 100 metros. 

- Considerar sem fundamento a reclamação apresentada por Ana de Jesus, 

pelo facto de a 5iiuaç~o descrita ser posterior ao concurso. 

- Relativamente ã reclamação apresentada por Manuel Arc~lio dos Santos, 

foi a r,~sma considerada sem fundamento, pelo facto de a barraca não ser proprieda

de da Câmara e, ainda, por não ter recorrido da lista provisória . 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DESPORTIVO DE S. BERNARDO: - A Câmara tomou conhe

cimento de uma carta de 3 do mês em curso, do Centro Desportivo de são Bernardo, a 

solicitar autorização para poderem acartar aterro para um terreno que é proprieda

de desta Câmara Municipal, com vista ao início da construç~o da nova sede daquele 

Centro Desportivo. 

Após prévia troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, e por 

proposta do Sr. Presidente, autorizar a colocação do aterro, sem prejuízo de poste

riormente se vi r a celebrar um protocolo de uti lização do pavi lhão pela colectivi

dade. 

SUBsrDIOS: - Face ao ofício n~ 2110, de 7 de Dezembro, último, da Admi

nistraç~o Regional de Saúde de Aveiro, que aqui se dá como transcrito, foi delibe

rado, por unanimidade, conceder um subsídio da quantia de cinquenta mil escudos, 

para comparticipação na aquisição de produtos destinados ã desparasitação dos alu

nos das escolas do concelho. 

ASSOCIAÇÃO DE ESTUDANTES DE ARQUITECTURA: - A Câmara tomou conhecimento 

de uma carta daquela Associaç~o, a solicitar que esta Câmara Municipal compartici

pe nas despesas de alojamento e aI in~ntação dos participantes nas visitas de estu

do que se propõem levar a cabo por todo o país. 
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Depois de troca de impressões, por unanimidade e por 

dor Sr. Custodio Ramos, foi deliberado não deferir aquela pretensão, 

análogas que porventura venham a ser formuladas durante o ano, dad)Y0 regime de 

austeridade que se atravessa. 

Mais referiu o Sr. Presidente que tal orientação tera de ser seguida me~ 

mo no que diz respeito à concessão de subsídios, o que mereceu concordância por 

unanimidade. 

RECINTO DE FEIRAS E EXPOSIÇOES: - Foi lido um ofício do Instituto Supe

rior de Contabi lidade e Administração de Aveiro, a sol icitar a cedência do pavilhão 

octogonal, COm isenção da respectiva taxa, para o período de 30 de Abri 1 a 13 de 

Maio do ano em curso, aquando da realização das segundas Jornadas de Contabi 1idade, 

tendo sido deliberado, por unanimidade, deferir, com a condição de o pavi lhão fi

car desocupado a partir do dia 11 do referido mês de Maio. 

PROJECTO DE ARRANJOS EXTERIORES NA CIDADE DE AVEIRO: - Foi presente e 

apreciade a carta N? 53881, de 29 de Novembro de 1983, da PROPLANO - Gabinete de 

Estudos e Projectos, Lda., que aqui se dá como transcri ta, atravês da qual se dá 

nota dos vários estudos de índole urbanística e paisagística que se tornam neces

sárioJelaborar, destinados ao tratamento e revi tal izamento de vários locais do pa

trimónio urbano da cidade. 

Assim, e em anexo ãquela carta, foram também presentes propostas para 

os seguintes trabalhos: "Iluminação e arranjo urbanístico dos canais", "Iluminação 

de elementos monumentais de marcada presença urbana na cidade" e "Elaboração de 

arranjos de espaços exteriores do Bai rro de são Martinho". 

Depois de prévia troca de impressões sobre o a~~unto, a Câmara delibe

rou, por unanimidade, adjudicar, desde já, àquele Gabinete, a execução de "Ilumi

nação de elementos monumentais de marcada presença urbana" e "Iluminação e arranjo 

urbanístico dos canais", pelas quantias de trezentos e sessenta mil escudos e um 

mi lhão seiscentos e quarenta mil escudos, respectivamente, ficando a restante pro

posta para apreciação posterior. 

Foi ainda deliberado, também por unanimidade, conferi r poderes ao Sr. 

Presidente, ou a quem suas vezes fizer, para outorgar nos respectivos contratos. 

PLANO DE ACTIVIDADES PARA 1984: - Na sequência da deliberação ontem 

tomada e após prévia troca de impressões, foi deliberado, por unanimidade, aditar 

as seguintes rubricas no anteprojecto de Plano de Actividades: No objectivo 05 

Habitação -, aditar o projecto 09 com a seguinte redacção - celebração de contrato 

de construção em regime de auto-acabamento (180 fogos) em Azurva - mi I contos; No 

objectivo 10 - meio ambiente - aditar o projecto 11 - congresso da Ria - duzentos 



e cinquenta contos; no objectivo 03 - equipamento social - aditar o projecto 06 

- projecto da nova sede da Junta de Freguesia de Cacia - quinhentos contos e pro

jecto 07 - Outras - quatro mi 1 contos. 

TR~NSITO: - Por proposta do Vereador Sr. Eng? Vitor Si lva, foi delibe

rado, por unanimidade, autorizar a cedência à Polícia de Segurança Püblica, e a 

título e xperimental, do parque de estacionamento si to em frente às instalações da

quela pol ícia, na Praça Marquês de Pombal, com vista à colocação dos carros apree~ 

didos por mau estacionamento . 

PAGAMENTOS: - Mais foi deliberado, também por unanimidade, nos termos do 

n9 4 do Art ? 65? da Lei 79/77, ratificar o despacho do Sr. Presidente que autor~ou 

o pagamento dos documentos registados com os n?s. 6191, 6192, 6194, 6195, 6201 e 

6239, da quantia total de dois milhões oitocentos e trinta e cinco mil escudos e 

respeitantes ao ano findo e, ainda, dos documentos registados com os n?s . 4, 5, 9, 

31 e 35, da quantia total de sete mi lhões oitocentos e oitenta e nove mil trezen

tos e noventa e cinco escudos e cinquenta centavos, respeitantes ao ano em curso. 

APROVAÇAo EM MINUTA: - Mais foi deliberado, também por unanimidade, a

provar a presente acta em minuta, nos termos da disposição legal atrás mencionada, 

a fim de as respectivas deliberações produzirem efeitos imediatos. 

Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião. 

Eram 21 horas. 

Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente acta, que 

eu,~ ~ \ da Câmara Municipal de 

Avei ro, a subscrevo. 
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1. A Feira Exposição de	 Março e uma feira popular anual, 
comercial, de exposição - e de diversão. 

2. A Feira Exposição de Março e uma iniciativa da Câmara rMicipal de Aveiro que, para 
a 'sua realização, nomeia uma Comissão Executiva encarre ada da organização de Feira. 

2.1.	 A composição da Comissão Executiva e, bem assim, . s respectivas atribuições e 
competências são definidas, anualmente, pela Câmara Municipal. 

3. A Feira Exposição de Março realiza-se de 25 de Março a 25 de Abril. 

3.1.	 As datas de abertura e encerramento podem ser alteradas pela Câmara Municipal, 
sob proposta da Comissão Executiva. 

~.	 A Feira Exposição de Março compreende os seguintes sectores: comercial, de exposi
ção e de diversão. 

5.	 Sector comercial: compreende abarracamentos modulares pertencentes ã Câmara Munici 
pal, podendo ser autorizada a montagem de instalações particulares, quando o tipo
de actividade o justifique. 

5.1.	 Abarracamentos camarãrios. 
5.1.	 l. Os interessados na ocupação dos abarracamentos devem apresentar pro 

postas, em carta fechada e lacrada, dirigidas ã Comissão Executiva.

5.1.	 2. As propostas devem dar entrada, no Secretariado da Feira, ate ao dia 
15 de Janeiro, inclusive. 

~ 

5.1.	 3. A base de licitação ê de 5 000$00, por cada modulo. 

5.1.	 4. Para que as propostas sejam admitidas, devem ser acompanhadas dos se
guintes elementos: 

5.1.4.1.	 Deposito de garantia, no valor de 10 000$00, efectuado sob a 
forma de vale de correio ou cheque visado; 

5.1.4.2.	 Boletim de inscrição, fornecido pela Comissão Executiva. 
5.1.	 5. O preenchimento correcto e integral do boletim de inscrição constitue 

formalidade obrigatõria~ so podendo ser expostos e vendidos os arti 
gos nele referidos . 

5.1.	 6. A atribuição dos abarracamentos, numero de modulos e respectiva loca
lização são da competência da Comissão Executiva que deve comunicar, 
por escrito, aos interessados, atê 31 de Janeiro, as resoluções toma
das relativamente a esta materia. 

5.1.	 7. Os concorrentes, a quem sejam atribuidos abarracamentos, devem pagar, 
na Tesouraria da Câmara, atê ao ultimo dia do mês de Fevereiro, a im
portância correspondente ã ocupação dos respectivos modulas. 

5.1.	 8. Em caso de desi stência ou não pagamento da importância prevista em 
5.1.7., o deposito de garantia reverte a favor da Câmara Municipal e 
o concorrente perde o direito de ocupação. 

5.1.	 9. Os trabalhos de montagem so podem iniciar-se, apos a apresentação da 
respectiva credencial, passada pela Comissão Executiva . 

5.1.10.	 Caso os abarracamentos não sejam ocupados, atê ã ante-vespera da data 
fixada para a abertura da Feira, os interessados perdem o direito de 
ocupação e, bem assim, as importâncias jã pagas. 

5.1.11.	 E vedada, aos ocupantes dos abarracamentos, a danificação das paredes, 
tectos, pavimentos, prateleiras e balcões, com a utilização, designada 
mente, de pregos, parafusos, agrafos, buchas, massames, tintas e colas. 



5.1.11.1. A inobservância do disposto em 5.1.11. e pun1da c~o paga
mento da importância respeitante à substitu~ão das peças 
danificadas. 

5.1.12.	 E prolbido expor objectos fora dos abarracamentos,!uito especialmen
te, nos espaços reservados à circulação do publico. 

5.2. Instalações particulares. 

5.2.	 1. No que respeita às instalações particulares, aplicam-se as disposições 
referentes aos abarracamentos camarários, com as necessárias adaptações, 
muito especialmente, no que se refere às bases de licitação de terrenos, 
cujos valores por cada metro quadrado a seguir se discriminam: 

5.2. 1.1. Farturas 750$00 

5.2. 1.2. Pipocas, gelados, rocas de açucar e similares.. 3 500$00 
5.2. 1.3. Doçarias e especialidades regionais........... 500$00 

5.2. 1.4. Louças regionais.............................. 1 000$00 

5.2. 1.5. Diversas não especificadas .. 1 000$00 
5.2. 2. A venda de doces e pães regionais,

pri a. 
ao ar livre, realiza-se ' em zona pró 

-

5.2.	 2.1. Esta actividade pode efectuar-se por duas formas:exposição do 
produto em canastras ou em veiculos automóveis ligeiros. No 
primeiro caso, a área de exposição e fixada em dois metros 
quadrados; no segundo, a área ocupada não pode ultrapassar a 
do respectivo veiculo, acrescida de dois metros quadrados. 

5.2.	 2.2. A ocupação de terreno e paga,diariamente, mediante taxa do va 
lor de 200$00 por cada metro quadrado, cobrada por meio de se 
nhas camarárias. 

6. Sector de exposição: compreende a área dos pavilhões e uma zona de ar livre. 

6.1. Disposições gerais. 

6.1.1.	 Os interessados na montagem de "stands ll devem formular os pedidos de 
inscrição em boletins próprios, fornecidos pela Comissão Executiva, 
os quais têm de ser acompanhados dos seguintes elementos: 

6.1.1.1 .Depósito de garantia no valor de 10 000$00, efectuado sob a 
forma de vale de correio ou cheque visado., 

6.1. 1.2.Desenho ou fotografia das instalações que pretendem montar. 

6.1.2.	 Os pedidos de inscrição devem dar entrada, no Secretariado da Feira, 
atê ao dia 15 de Janeiro, inclusive. 

6.1.3.	 O preenchimento correcto e integral do boletim de inscrição consti 
tue formalidade obrigatória, só podendo ser expostos os artigos e 
actividades nele referidos. 

6.1.4.	 A atribuição de lugares só e considerada definitiva, após comunicação 
escrita da Comissão Executiva, a qual deve ser efectuada atê 31 de Ja 
neiro, inclusive. 

6.1.5.	 Os comerciantes e industriais, sediados no concelho ou no distrito de 
Aveiro, têm prioridade, por esta ordem, no que respeita ã concessão 
de espaços, sobre os outros pretendentes. 

6.1.6.	 Os môdul os e os terrenos são postos ã disposição dos expositores, qu irt 
ze dias antes da abertura da Feira. ~ 
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6.1.7.	 Os trabalhos de montagem dos "stands" 'so podem a 
apresentação da respectiva credencial) passada Execu ti 
va. 

6.1.8.	 A decoração e o arranjo dos "stands" são da responsabilidade dos ex
positores, não podendo, no entanto, prejudicar/~ estética e harmonia 
gerais da Feira, nem perturbar os expositores 'Vizinhos. 

6.1.9.	 Os módulos ou terrenos não ocupados, na véspera da abertura da Feira, 
são considerados devolutos, podendo ser livremente utilizados pela Co 
missão Executiva e perdendo os respectivos expositores o direito ãs 1m 
portâncias jã pagas. 

6.1.n. Não é permitida a exposição nem a distribuição de produtos, cuja natu
reza perturbe os outros expositores e o publico ou seja susceptlvel de 
deteriorar as instalações existentes. 

6.1.11.	 E proíbida a venda ou entrega, no local, dos produtos expostos. 

6.1.11.1. A inobservância do disposto em 6.1.11. é punida, caso a ca
so, com a multa de 5 000$00. 

6.1 .~. são prolbidas as seguintes prãticas publicitãrias: publicidade não co 
mercial ou que estabeleça comparação directa com os artigos de outros 
expositores ou, ainda, que seja susceptlvel de incomodar os visitantes 
ou o publico. 

6.1.12.1.	 A inobservância do disposto em 6.1.12. é punida com a multa 
de 2 000$00 e, no caso de reincidência, a Comissão Executiva 
pode determinar o encerramento do "stand". 

6.l.n.	 Para a salda de mercadorias ê necessãria uma credencial, passada pela 
Comissão Executiva. 

6.1 J4. A limpeza geral do recinto e da responsabilidade da Câmara Municipal, 
tendo os expositores, a seu cargo, a limpeza dos respectivos "s tands "; 
a qual deve ser feita entre as 8HOO e as 10HOO. 

6.2. Exposição nos pavilhões. 

6.2.1.	 Os preços para a utilização dos módulos são os seguintes: 

6.2. 1.1.	 Módulo de 9 m2 (uma frente) . 12 000$00 
6.2. 1. 2.	 Módulo de 36 m2 . (uma frente) 30 000$00 

6.2. 1.3.	 Acréscimo correspondente ao numero de frentes: 

6.2.1.3.1. Duas frentes	 1 500$00 

6.2.1.3.2. Três frentes	 2 000$00 

6.2.1.3.3. Quatro frentes	 2 500$00 

6.2.2.	 Carece de autorização especial da Comissão Executiva a apresentação 
de mãquinas ou artigos, cuja carga seja superior a 500 kg/m2. 

6.2.3.	 Não ê permitida a aplicação de colas, no pavimento, para a fi xação de 
alcatifas ou outros revestimentos, nem a danificação de psredes ç tec tos 
e pavimentos, com a utilização, designadamente, de pregos, parafusos, 
agrafos, buchas, massames, tintas e colas. 

6.2.	 3.1. A inobservância do disposto em 6.2.3. ê punida com o pagamen 
to da importância respeitante ã substituição das peças dani~ 

ficadas ou ã reparação dos estragos. 
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6.2.4:	 E prolbida a colocação de objectos que ultrapassem o ~ o a area do 

"stand", mas também a altura dosrespectivos pa í né í s os módulos. 

6.2.4.1.	 Em casos excepcionais e devidamente justi icados, a Comis
são Executiva pode autorizar soluções es eticas ou exposi
ções que contrariem o disposto na segun a parte de 6.2.4. 

6.3.	 Exposição ao ar livre. 

6.3.1.	 Pela ocupação de terreno, os expositores pagan!a inportância de 
800$00 por cada metro quadrado. 

6.3.2.	 As areas de exposição devem ser convenientemente demarcadas,rião sendo 
autorizada a colocação de objectos que ultrapassem os respectivos li 
mites. 

7. Sector de diversão: situa-se ao ar livre e compreende instalações particulares. 

7.1.	 E da competência da Comissão Executiva a fixação do tipo e quantidade de di
vertimentos a instalar e, bem assim, a respectiva localização. 

7.2.	 Os interessados na ocupação de terrenos devem apresentar propostas,em carta 
fechada e lacrada, dirigidas ã Comissão Executiva. 

7.3 .	 As propostas devem dar entrada, no Secretariado da Feira, ate às 12H30 da 
primeira terça-feira do mês de Março. 

7.4.	 As propostas são abertas e apreciadas pela Comissão Executiva , em reunião 
efectuada a partir das 15HOO da data referida em 7.3. 

7.5.	 Para que as propostas sejam admitidas devem ser acompanhadas dos seguintes 
el ementas: 

7.5.1.	 Boletim de inscrição devidamente preenchido; 

7.5.2.	 Depósito de garantia no valor de 50%da importância respeitante ã 
area que pretendam ocupar, sendo este calculo efectuado sobre as ba
ses de licitação fixadas em 7.9. e o pagamento realizado em dinheiro, 
vale de correio ou cheque visado. 

7.6.	 Aos concorrentes, a quem não sejam adjudicados terrenos, e restituldo o de
pósito de garantia, apos a reunião prevista em 7.4. 

7.7.	 Os concorrentes, a quem sejam adjudicados terrenos, devem efectuar, imediata 
mente apos a adjudicação, o pagamento correspondente a 50% do valor das res-=
pectivas propostas, sendo considerado, para este efeito, o depósito de gara~ 

tia. 

7.8.	 Os adjudicatarios dos terrenos devem completar, atê ao dia 15 de Abril, in
clusive, o pagamento dos restantes 50%. 

7.9.	 Os valores mlnimos de licitação por cada metro quadrado, para os varios ti 
pos de divertimentos, são os que a seguir se indicam: 

7.9.	 1. Pistas de automóvei s para adultos . 800$00 
7.9.2. "Twisters"	 . 400$00 
7.9.	 3. Ces tas voadoras . 300$00 
7.9.	 4. Avi ões para adultos . 400$00 
7.9.	 5. Carrocei s para adul tos . 300$00 
7.9.6. Pistas de automóveis para crianças	 . 250$00 
7.9.	 7. Aviões para crianças . 250$00 
7.9.	 8. Carroceis para crianças . 250$00 
7.9.	 9. Poços ou esferas da morte . 300$00 
7.9.10. Bilhares, futebol de mesa e maquinas e1ectricas . 2 500$00 
7.9.11. Ci rcos	 . 15$00 
7.9.12. Pequenas instalações	 . 300$00 
7.9.13. Diversos não especificados	 . 500$00 



, G,. 
I 

7.10. As instalações para jogos ou outros divertimentos ,que care l 

ção o~ licença policiais, não podem ser montadas sem que os 
mentos sejam previamente exibidos à Comissão Executiva. 

S. Espectãculos:	 a Comissão Executiva pode tomar a seu cargo ou d~egar noutras en
tidades,sediadas no concelho de Aveiro, a realização de espeitãculos, no recin
to da Feira. 

8.1.	 Nos dias em que se realizem espectaculos, a Comissão Eiecutiva pode delibe
rar que as entradas sejam pagas. 

8.1.1.	 Os expositores e demais feirantes tem o direito de requisitar, à Co
missão Executiva, cartões de livre-transito, os quais são concedidos 
em função do pessoal necessario para o funcionamento das respectivas 
instalações. 

8.2.	 As entidades, em quem seja delegada a organização de espectaculos, devem 
submeter, à aprovação previa da Comissão Executiva,os respectivos programas 
e, bem assim, os preços de entrada. 

9.Serviços sonoros: a sua exploração e atribuida mediante concurso organizado pelos 
servlços camararios compet ent es . 

lO.Publicidade figurativa: a afixação de publicidade , no recinto da Feira e suas ime 
diaçôes, regula-se de acordo com as disposições do Decreto-Lei nQ 636/76 de 28 de 
Julho e e atribuida mediante concurso organizado pelos serviços camararios compe
tentes. 

11.Fornecimento de energia electrica. 

11.1. A Camara Municipal garante o fornecimento de energia, ate à potencia maxima 
de 1,3 KVA, aos expositores instalados nos pavil hões. 

11.2.	 Para potencias superiores a 1,3 KVA e para os expositores e demais feirantes 
instalados fora dos pavilhões, o fornecimento de energia e directamente con
tratado com a Electricidade de Portugal-EDP/EP. 

11.3.	 Não são fornecidas, em nenhuma circunstância, potencias superiores a 19,8 
KY.A. 

11.4.	 Para as instalações referidas em 11.1., a energia e fornecida a partir de 
caixas de protecção existentes nos pilares dos pavilhões, sendo toda a ins 
talação de utilização executada pelos expositores que devem ainda fornecer
o cabo	 tipo FVV 3x2,5 para ligação as supracitadas caixas. 

11 .4.1. Para a ligação destas instalações e necessaria comunicação, com dois 
dias de antecedencia, à Câmara Municipal. 

11.4.2.	 A Camara Municipal trata, junto da E.D.P., dos pedidos de vistoria 
às instalações e procede ã ligação das mesmas, nas cai xas. 

11.5.	 Para a celebração do contrato de fornecimento de energia às instalações re
feridas em 11.2., deve ser entregue, a titulo devolutivo, na E.D.P., com 
três dias de antecedencia·, a documentação seguinte: duas fichas electrotecni 
cas devidamente preenchidas e um termo de responsabilidade pela execução das 
instalações. 
11.5.1.	 Para as instalações em locais de espectáculo ou diversão em recinto 

fechado ou vedado, e ainda necessário entregar ,tambem a tltulo devo 
lutivo:um projecto da instalação .e um termo de responsabilidade pe~ 

la exploração da instalação, caso a potencia instalada seja superior 
a 10 KVA. 

11.5. 2.	 Para a ligação das instalações referidas em 11.2. e 11.5.1., devem 
os interessados instalar, de sua conta, o seguinte material e equi
pamento: um cabo do tipo FVV, sem emendas, com comprimento necessa
rio para chegar ã rede de distribuição da E.D.P., no exterior dos 
pavilhões; 
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uma portinhola selavel com fusíveis ou disjuritores 11Drados para 
a potência pedida; um "pater" para instalação do c tador; e um 
disjuntor diferencial com IFN ~ 300 mA ~mâ xJ, pod ndo este disjuntor 
substituir a portinhola, caso seja sel âve l , regu avel e tenha "relais ' 
magneto-termicos . 

11.5.3.	 Nos casos previstos em 11.2. e 11.5.1., a instalação de utilização e, 
igualmente,da conta dos interessados e deve s~tisfazer aos regulamen 
tos de segurança em vigor e aplicáveis. : 

11.6.	 Os expositores e demais feirantes devem ter em especial atenção o determina
do pelo Decreto-Lei nQ 517/80 e as disposições relativas ã segurança de pes
soas, iluminação de emergência e protecção das instalações, constantes dos 
Regulamentos anexos ao Decreto-Lei nQ 740/74. 

11.7.	 O não cumprimento das disposições deste Regulamento, referentes ao forneci
mento de energia, e às quais não corresponda pena especialmente prevista, e 
punido com a multa de 1 000$00, independentemente de indemnizações devidas 
por possíveis prejuízos. 

12. Disposições gerais. 

12.1.	 Os concessionarios, que ocupem áreas superiores ãs que lhes tenham sido ad
judicadas ou situadas em local diferente do que lhes tenha sido fi xado pela 
Comissão Executiva, são obrigados a desocupar, imediatamente, as areas em 
questão e, cumulativamente, são punidos com a multa de 10 000$00. 

12.2 .	 Todas as instalações devem estar concluídas- ate vinte e quatro horas antes 
do horario fixado para a inauguração da Feira, a fim de que sejam vistoria
das pela Comissão Executiva, devendo manter-se ininterruptamente abertas, 
durante todo o seu período de funcionamento. 

12.2 .1. A Comissão Executiva pode autorizar, mediante pedido por escrito, de 
vidamente justificado, o encerramento temporario ou, ainda, a monta~ 
gem ou desmontagem e xtemporãne~de instalações. 

12.2.2.	 A não observância do disposto em 12.2. ê punida, caso a caso, com a 
multa de 5 000$00, podendo implicar, em caso de reincidência, que o 
infractor seja impedido de participar, directamente ou por interpos 
ta pessoa, na Feira, durante o período de três anos. 

12.3.	 Durante o período normal de funcionamento da Feira, a carga e descarga de ma 
quinarias, utensílios e mercadorias ou, ainda, a montagem e desmontagem de
instalações sõ podem efectuar-se, nos dias uteis, entre as 8HOO e as llHOO, 
sendo proíbidaa entrada e permanência, no recinto, fora deste horârio, de 
quaisquer veículos. 

12.3.1.	 A não observância do disposto em 12.3. e punida com a multa de 
5 000$00, sendo o infractor obrigado a retirar,imediatamente, o vei
culo em causa. 

12.4.	 O uso de altifalantes e outros aparelhos de amplificação sonora sõ e permi
tido para efectuar publicidade dos artigos ou actividades do respectivo fei 
rante, não podendo, pelo volume de som ou orientação,incomodar os outros 
feirantes, nem o publico. 

12.4.1.	 A taxa de utilização, pelo período da Feira, de cada altifalante ou 
similar e do valor de 1 000$00; o concessionario dos Serviços Sono
ros da Feira esta isento desta ta xa. 

12.4.2.	 Aos expositores com "stands" instalados nos pavilhões não ê permiti 
do o uso de amplificações sonoras. 



12.4.3..� Não é permitida a emissão de musica, na Sexta-Feira Santa e durante 
a realização de espectãcu10s ou, ainda, quando a Comissão Executiva 
o entenda conveniente. 

12.4.4.� A não observância do disposto em 12.4., 12.4.2. e 12.4.3. nao so e 
punida com a multa de 5 000$00, a qual e sucessivamente aplicada por 
cada infracção, mas também pode implicar o encerramento das insta1a
ções,sem que o infractor tenha direito a qualquer indemnização. 

12.5.� Os concessionarias devem desimpedir e abandonar as respectivas instalações , 
nos cinco dias subsequentes ao encerramento da Feira ou no prazo de vinte e 
quat r o horas contado a partir do termo da concessão ou, ainda, quando a Co
missão Executiva, baseando-se em motivos justificados, assim o determinar. 

12.5. 1.A não observância� do disposto em 12.5. é punida com a multa de 
5 000$00 e implica, ainda,o pagamento de possíveis encargos provoca
dos,não sô pela remoção dos materiais por pessoal camarãrio, mas tam
bem pela consequente armazenagem em instalações municipais. 

12.6.� Para a saida de mercadorias ou material de instalações, os feirantes devem 
munir-se de uma autorização escrita, passada pela Comissão Executiva. 

12.6.1.A não observância do disposto em 12.6. e punida com a multa de 5000Se 

12.7.� E proibido efectuar despejos de qualquer especie ou deixar escorrer agua ou 
outros liquidos, no recinto da Feira e nas suas imediações, designadamente, 
no canal vizinho da Ria. 

12.7. 1.A não observância do disposto em 12.7. ê punida com a multa de 1 OOO$O( 

12. 8.� E proibido,no recinto da Feira e suas imediações: 

12.8.1 .Praticar actos contrarias ã moral, convivência e ordem publica; 

12.8. 2.Efectuar peditórios ou realizar concursos, a não ser em casos excepcio 
nais e devidamente autorizados pela Comissão Executiva. 

12.9.� A Câmara Municipal e a Comissão Executiva não se responsabilizam pelos pre
juizos, designadamente,aque1es que sejam ocasionados por roubo, explosão, 
incêndio ou inundação. 

12.10.0s membros da Câmara Municipal e da Comissão Executiva e, bem assim, o pesso 
de fiscalização camararia, depois de devidamente identificados, têm direito 
de entrada e permanência, pelo tempo necessario ao exercício das suas funçõe~ 

em todas as instalações da Feira. 

12.11.As taxas, preços de utilização e bases de licitação, constantes deste Regula 
menta, podem ser anualmente actualizados pela Câmara Municipal, sob proposta 
da Comissão Executiva, desde que o quantitativo do aumento não ultrapasse o 
da taxa oficial de inf1acção. 

12.12.As duvidas de interpretação e os casos omissos deste Regulamento são resolvi 
dos pela Comissão Executiva. 

12.13.Das resoluções da Comissão Executiva cabe recurso para a Câmara Municipal. 

12.14.Este� Regulamento revoga os anteriores e entra em vigor decorridos 10 dias 
após a afixação do correspondente edital. 
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